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ESTADO DO MARANHÃO 

CÂMARA MUNICIPAL DE JOÃO LISBOA 

PESQUISAS DE PREÇOS 



ICIISULT 
CDIS,LT!lffll l USiSSIIIIA C.OltlBIL 

PROPOSTA DE PREÇOS 

Imperatriz/MA, 14 de Março de 2024 

A 

Câmara Municipal de João Lisboa 
João Lisboa/MA 

ICONSULT-CONSULTORIA E ASSESSORIA CONTÁBIL LTDA, com sede na Rua João 
Lisboa nº 658, Vila Lobão, Imperatriz- MA, inscrita no CNPJ sob o nº 52.051.628/0001-1 0, 
registrado no CRC/MA, por intermédio do seu representante legal Sr. Gilson Nunes Lima, 
brasileiro, contador, com registro no CRC/MA 012078/0 e com CPF sob o nº 714.630.542-20, 
abaixo assinado propõe à Câmara Municipal de João Lisboa/MA, os preços infra discriminados 

para Prestação de Serviços Técnicos Especializados em Assessoria e Consultoria Pública ao 
Controle Interno para atender as necessidade do Legislativo Municipal: 

ITEM 

1 

OBJETO 

Prestação de serviços técnicos especializados em 
Assessoria e Consultoria ao Controle Interno. 

QTD. P.Unitário P. Total 

12 7.000,00 84.000,00 

• Assessoramento na Fiscalização contábil, financeira, orçamentária, operacional e patrimonial do 
Poder Legislativo, quanto a legalidade, legitimidade, economicidade, transparência; 
• Assessoramento na verificação da exatidão e regularidade das contas e boa execução do 
orçamento, adotando medidas necessárias ao seu fiel cumprimento; 
• Auxiliar na fiscalização do cumprimento dos dispositivos de aplicação da Lei complementar 
101, de 04 de maio de 2020. 
• Auxiliar na fiscalização do cumprimento dos dispositivos d& Lei de Acesso à Informação (Lei nº 
12.527, de 18 de Novembro de 2011); 
• Auxiliar na fiscalização do cumprimento dos dispositivos da Lei de Transparência (Lei 
Complementar nº 131, de 27 de Maio de 2009); 
• Auxiliar na elaboração de relatórios e recomendações a serem expedidas pelo órgão de Controle 
Interno de acordo com as normas legais vigentes; 
• Auxiliar no exercício do controle interno dos atos da administração, determinar as providencias 
exigidas para o exercício do controle externo com vistas a atender as exigências do Tribunal de 
Contas; 
• Auxiliar na Implantação das normas internas operacionais em todos os setores; 
• Auxílio na elaboração de esclarecimentos apontados pelo Tribunal de contas do Estado; 
a) Prazo de validade da proposta: 60 (sessenta) dias, contados a partir da data de sua abertura; 

b) O objeto deverá ser executado imediatamente, a partir do recebimento da "Ordem de 

Serviço" expedida pela Câmara Municipal de João Lisboa. 

e) Preço total da proposta é de R$ 84.000,00 (oitenta e quatro mil reais) 

Documento a.ninado d1~italmtnte 

gov.br GllSON NUNES UMA 
Oata: 15/0':3/ 202-4 l1:'26:5,,4,,03CO 
Verifique em https://vaHdar.iti.gov.br 

ICONSULT-CONSULTORIA E ASSESSORIA CONTÁBIL LTDA 

B!Rua João Lisboa, 658, Vila Lobão, CEP:65.910-020, IMPERATRIZ-MA 
~ (99) 98481-0906 1:-mail: q2nlima@qmail.com 



PODER LEGISLATIVO 
CÂMARA MUNICIPAL DE AMARANTE DO MARANHÃO 

RUA HUMBERTO DE CAMPOS, 782-CENTRO-AMARANTE DO MARANHÃO-MA. 
CNP J- 23.436.389/0001-18- CEP. 65.923.000 - FONE/FAX: 3532-2562 

CONTRA TO Nll 011/2022 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N!! 004/2022 

CONTRATO PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE CONSULTORIA TÉCNICA E 
ORIENTAÇÃO AO CONTROLE INTERNO, 
QUE ENTRE SI CELEBRAM A CÂMARA 
MUNICIPAL DE AMARANTE 00 
MARANHÃO/MA E ALINS 
CONTABILIDADE E GESTÃO DE 
NEGÓCIOS L TOA. 

A CÂMARA MUNICIPAL OE AMARANTE DO MARANHÃO/MA, pessoa jurídica de direito 
público interno, inscrito no CNPJ sob o ne 23.436.389/0001-18, com sede na Rua 
Humberto de Campos, 782 • Centro, Amarante do Maranhão/MA , doravante 
simplesmente denominado CONTRATANTE, neste ato representado pelo seu Presidente 
da Câmara Municipal, Vereador Braulio da Silva Batalha, portador do CPF n2 
8 11.232.483-20, e do outro lado a empresa ALINS CONTABILIDADE E GESTÃO DE 
NEGÓCIOS LTDA, pessoa jurídica de direito privado interno, ínscrita legalmente no CNPJ 
N2 42.167.169/0001-80, com sede na Rua do Norte, 1138, Madre Deus, São Luís/MA, 
doravante denominada CONTRATADA, neste ato representado por seu representante 
lega!, Alessandro César lima Uns, brasileiro, portador do RG n2 195452020021 SSP/MA e 
CPF n2 020.980.723-76, tem entre si justo e contratado o que segue: 

Cláusula Primeira-DO OBJETO: 

Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de consultoria técnica 
e orientação ao controle interno, para atender as necessidades da Câmara Municipal de 
Amarante do Maranhão/MA, conforme especificações constantes no Termo de 
Referência e às exigências do Edital. 

Para todos os efeitos legais, para melhor caracterização deste pacto, bem assim para 
definir procedimento e normas decorrentes das obrígações ora contraídas integram este 
Contrato, como se nele estivessem transcritos os seguintes documentos: Edital da 
Tomada de Preço n2 002/2022 e seus ;inexo~, a Proposta de Preços da CONTRATADA, as 
Notas de Empenho. 

Cláusula Segunda-00 FUNDAMtNTO LEGAL! 

Este contrato tem corno amparo legal a licitação da modalidade Tomada de Preços n!? 
002/2022 e rege~se pelas d;sposições expressas na leí n 9 8.666/93 e pelos preceitos de 
direito públíco. A proposta de preços apresentada passa a integrar este contrato. 
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RUA HUMBERTO DE CAMPOS, 782-CENTRO·AMARANTE DO M ARANHÃO-MA. 
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Cláusula Terceira - DO VAlOR CONTRATUAL; 

Pela prestação de serviços ora contratado, a Contratante pagará à Contratada o valor 
mensal de R$ 9.000,00 (nove mil reais), totalizando o valor global de RS 99.000,00 
{noventa e nove mil reais). 

dáusula Quarta - DOS RECURSOS FINANCEIROS: 

As despesas decorrentes do presente contrato serão efetuadas à conta de Recursos 
Próprios, conforme a seguinte dotação orçamentária: 

01 - Poder Legislativo 
0101- Câmara Municipal de Amarante do Maranhão 
01.031.0001.0.001 • Manutenção e func. das atividades administrativas 
3.3.90.39.00- OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

d áusula Quinta- DA VIGtNCIA: 

O contrato iniciar-se-á na data de sua assinatura e terá vigência de 11 (onze) meses, 
podendo ser prorrogado por acordo entre as partes e nos limites e condições 
estabelecidas pela lei Federal n2 8.666/93, na forma do Art. 57, li, desde que a 
contratada tenha cumprido fielmente as cláusulas contratuais, não ultrapassando o 
exercício financeiro de 2022. 

Cláusula Sexta - DO LOCAL E FORMA DA EXECUÇÃO: 

Os serviços serão executados nas instalações da Câmara ou em outro local quando 
solicitado pela Administração Legislativa Municipal, conforme especificações constantes 
deste Termo de Referência. 

Cláusula Sétima- DO PAGAMENTO: 

O pagamento será efetuado mensalmente. após a comprovação de que a empresa 
contratada está em dia com as obrigações perante o Sistema de Seguridade Social, 
mediante a apresentação das Certidões Negativas de Débitos como o INSS e o FGTS, no 
prazo não superior a 30 (trinta) dias, contados da entrega da nota fiscal, devidamente 
atestada pelo setor competente. 
Tributos Federais. 

Secá vecmcada tambem sua ,egula,idade com o,® \. 



PODER LEGISLATIVO 
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Cláusula Oitava - DA RECOMPOSIÇÃO DO EQUIÚBRIO ECONÕMICO~FINANCEIRO DO 
CONTRATO: 

Ocorrendo desequilíbrio econômico-financeiro do contrato, a Adminístração poderá 
restabelecer a relação pactuada, nos termos do art. 65, inciso li, alínea d, da Lei n2 
8.666/93, mediante comprovação documental e requerimento expresso do contratado. 

Oáusula Nona-DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES: 

Constituem direitos da Contratante receber o objeto deste Contrato nas condições 
avençadas e da Contratada perceber o valor ajustado na forma e prazo convencionados. 
É direito assegurado a cada uma das partes a exigência, perante o outro, do oportuno e 
cabal cumprimento das prestações pelas quais se obrigam, na conformidade das 
estipulações que mutuamente se outorgam por força deste instrumento. 
Constituem obrigações/responsabilidades da Contratante: 

1. Efetuar o pagamento ajustado; 

2. Fornecer diariamente dados e a documentação necessária e indispensável 
à prestação de serviços para que os mesmos sejam reali2.ados no prazo, 
satisfazendo, assim, interesses das partes; 

3. Fornecer a Contratada todas as informações necessárias ao 
desenvolvimento dos serviços; e 

4. Dar à Contratada as condições necessárias à regular execução do Contrato. 

Constituem responsabilidades da contratada: 
5. Todo e qualquer dano que causar à contratante, ou a terceiros, ainda que 
culposo, praticado por seus prepostos, empregados ou mandatário, não excluindo 
ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou acompanhamento pela 

contratante; 
6. Toda e qualquer tipo de autuação ou ação que venha a sofrer em 
decorrência do fornecimento em questão, bem como pelos contratos de trabalho de 
seus empregados, mesmo nos casos que envolvam eventuais decisões judiciais, 
eximindo a contratante de qualquer solidariedade ou responsabilidade; 

7. Toda e quaisquer multas, indenizações ou despesas impostas à contratante 
por autoridade competente, em decorrência do descumprimento de lei ou de 
regulamento a ser observado na execução do contrato1 desde que devidas e pagas, ~ 
as quais serão reembolsadas à contratante, que ficará, de pleno direito, autorizada a ~ 
descontar, de qualquer pagamento devido à contratada, o valor correspondente. IJ... 

8. A contratada autoriza a contratante a descontar o valor correspondent: \ _ / 
aos refe,;dos danos ou p,ejuizos di,etamente das fatu,as pertinentes ao~ -_ 
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RUA HUMBERTO DE CAMPOS, 782-CENTRO-AMARANTE DO MARANHÃO-MA. 
CNPJ- 23.436.389/0001-18 - CEP. 65.923.000- FONE/FAX: 3532-2562 

pagamentos que lhe forem devidos, independentemente de qualquer procedimento 
judicial, assegurada a prévia defesa. 

9. O valor a ser ressarcido à contratante nos casos de prejuízos em que a 
contratada for responsabilizada será apurado utilizando-se o índice IGP-M - índice 
Geral de Preços de Mercado, da Fundação Getúlio Vargas, obtido no período 
compreendido entre a data da ocorrência do fato que deu causa ao prejuízo e a data 
do efetivo ressarcimento à contratante, ut1hzando-se a seguinte fórmula: 

VDI 

VA = ----- X INF, onde: 
INI 

VA = Valor Atualizado 

VDI = Valor Inicial 

INI = IGP-M/FGV do mês em que ocorreu o prejuízo (índice inicial) 
INF = IGP-M/FGV do mês do ressarcimento (índke final) 

10. A contratada reconhece os direitos da contratante em aplicar as 
penalidades previstas em lei no caso rescisão administrativa deste contrato 
decorrente de inexecução total ou parcial do mesmo. 

Cláusula Décima Primeira - DA TROCA EVENTUAL DE DOCUMENTOS: 

A troca eventual de documentos entre a Contratante e a Contratada, será realizada 
através de protocolo. Nenhuma outra forma será considerada como prova de entrega 
de documentos. 

Cláusula Décima Segunda - DA RESCISÃO 00 CONTRA TO: 

A rescisão do contrato terá lugar de pleno direito, a critério da Contratante, 
independentemente de interposição judicial ou extrajudicial, em conformidade com o 
art. 55, inciso IX, da Lei nº 8.666/93 e suas alterações e nos casos previstos nos artigos 
77 e 78 da referida lei. 

Cláusula Décima Terceira-DAS SANÇÕES E PENALIDADES: 

A recusa injustificada da adjudicatária em assinar o contrato, aceitar ou retirar o 
instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pela COMISSÃO PERMANENTE 
DE LICITAÇÃO, caracteriza o descumprimento total das obrigações assumidas, 
sujeitando-a as penalidades legalmente estabelecidas, o que não se aplica aos licitantes 
remanescentes. 
Parágrafo Primeiro: O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará ao 
contratado à multa de mora, na forma estabelecida a seguir: 

a) 0,3% (três décimos por cento), por dia que exceda o prazo para execução do 
objeto desta licitação, até o 30º (trigésimo) dia consecutivo. 
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b) 2% (dois por cento), após ultrapassado o prazo da alínea anterior. 

Parágrafo Segundo: As multas a que se refere esta cláusula incidem sobre o valor do 
contrato e serão descontadas dos pagamentos eventualmente devidos pela Câmara 
Municipal ou, quando for o caso, cobradas judicialmente. 
Parágrafo Terceiro: Pela inexecução total ou parcial do contrato, a Câmara Municipal 
poderá aplicar as seguintes sanções: 

a} Advertência; 

b) Multa por atraso a cada 30 (t rintas) dias após o prazo previsto na alínea "b", do 
Parágrafo Segundo, no percentual de 10% (dez por cento), calculada sobre o valor do 
contrato, caso não sejam cumpridas fielmente as condições pactuadas; 
c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar 
com Administração por período não superior a 2 (dois) anos; e 
d) Declaração de midoneidade para lici tar ou contratar com a Administração Pública. 

e) A aplicação da sanção prevista na allnea "a", não prejudica a incidência cumulativa 
das penalidades das alfneas "b" e "c", principalmente, sem prejuízo de outras 
hipóteses, em caso de reincidência de atraso na execução do objeto licitado ou caso 
haja cumulação de inadimplemento de eventuais cotas mensais, expressamente 
previstas, facultada a defesa prévia do interessado, no prazo de 10 (dez) dias. 

Parágrafo Quarto: As sanções previstas nas alíneas "a", "e" e "d", do Parágrafo Quarto, 
poderão ser aplicadas conjuntamente com alínea "b", facultada a defesa prévia do 
interessado, no prazo de 10 (dez) dias. 
Parágrafo Quinto: Ocorrendo à inexecução de que trata o Parágrafo Quarto, reserva-se 
ao órgão contratante o direito de optar pela oferta que se apresentar como aquela mais 
vantajosa, pela ordem de classificação, comunicando-se, em seguida, a COMISSÃO 
PERMANENTE DE LICITAÇÃO, para as providências cabíveis. 
Parágrafo Sexto: A segunda adjudicatória, ocorrendo à hipótese do item anterior, ficará 
sujeita às mesmas condições estabelecidas neste Edital. 
Parágrafo Sétimo: A aplicação das penalidades previstas nesta cláusula é de 
competência exclusiva da Câmara Municipal de Amarante do Maranhão • MA. 

dâusula Décima Quarta -DOS CASOS OMISSOS: 

Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei n!! 8.666/93 com suas alterações, e dos 
princípios gerais de direito. 

Cláusula Décima Quinta - DO FORO: 

Fica eleito o foro da Comarca de Amarante do Maranhão, Estado do Maranhão, para 
dirimir quaisquer dúvidas oriundas da interpretação deste contrato com exclusão de 
qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
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E assim, por estarem de acordo, ajustados e contratados, após lido e achado conforme, 
as partes a seguir firmam o presente contrato, em 03 (três) vias de igual teor e forma, 

para um só efeito, perante 02 (duas) testemunhas que também os subscrevem, para 
que surta seus efeitos jurídicos e legais, em juízo e fora dele. 

TESTEMUNHAS: 

Amarante do Maranhão/MA 24 de fevereiro de 2022. 

-----~-
CÂMARA MUNICIPAL OE AMARANTE DO 

Bráulio da Silva Batalha 

CONTRATANTE 

·~~ ~'t>~ ~~~ ~'\'\l\ . 
ALINS CONTABILIDADE E GESTÃO OE NEGÓCIOS LTOA 

Alessandro César Lima Uns 
CONTRATADA 

NOME: __________ _ 
CPF N!!; __________ _ 

NOME: _________ _ 
CPF N~: _________ _ 



CÂMARA M UN IC IPAL DJ:: BURITIC11Pll 
\ \ oz nu i '( \ < 

Rua Nelson Pereira l )1cJs Nº O 1 
CEP: 65.393-000 Telefone: (098) 3664-64'.!0 

CNPJ. 0l.612.526/0001-95 

Rúbrica; . • -------

CONTRA TO Nº 04/2021 

CONTRATO DE PRESTA('ÃO DE SERVIÇOS QLJF, 
ENTRE Sl CELEBRAM A CÂMARA MUNIC IPAL 
DE RURITICUPU E A EMPRESA K. BARROS 
SERVIÇOS E EMPREENDIMENTOS ElRELI. 

Pelo presente instrumento particular de contrato de um lado a CÀMARA MONlCIPAL 
DE BURLTlCUPU, pessoa Jlffidíca de direito público interno. inscrita no CNPJ sob o n.0 

Ol.612.526/0001-95, situada à Rua Nelson Pereira Dia.,;. Ol •· centro - nesta cidade de Duriticupu -
Maranhão. representada por Joel Alves Pereira, brns1k1ro, pt\..--stdente do Legislativo Municipal, 
portador de RG nº 020022912002-3 - SSP-MA, CPF n" 23~.392.103-30, rc.;;idente e lk•miciliado neste 

município de Buriticupu Estado do Maranhão, doravante d.:nominada simplc~mente Contratante. E, 
de outro lado a empresa K. BARROS SERVIÇOS E EMPREE~ OJMENTOS EIRELt. in!>crita no 

CNPJ: 07.851.052/0001-1 O. loca!:zada à f{ua l nº 99 - Conjunto Ca!>ac Jardim - Centro - no município 
de Santa Jncs - Maranhão. CEP: 65.300.121, rcprc:-.entada na forma do seu ato constitutivo pelo 
senhor Klecyo Henryquc Matos Barros, brasileiro. empresário. portador de CN!-1 nº 002 I 853 78 l 9 -
CPF Nº 452.655.853-20, doraval'l.tc denominada '-implcsnii·ntc Cone.ratada, e pt.-rantc as testemunhas 
abaixo nomeadas, firmam ,.'.l presente Contrato, que ,e regcrà pela Lei n.º 8.666/93. r suas alterações, a 

legislação que rege a espécie, atendidas as dáusula,, e condiçõe:- que se anunciam a seguir: 

CLAUSULA PR lMEIRA - DO OBJETO (art. 55. inci:;o !, da Lei n" 8.66619:U, 

O presente Contrato tem por objeto ::i contratação de t\sscssoria par.i o Conlrolc lntemo do Legislativo 
Municipal, durante o excrcicto 2021, objeto do Convite n" 04/2021 . 

CLÁUSULA SEGl]NDA - DO REGIME DE EXEC:U~}.ü 14.rt. 55. mciso II, <la .Lei nº_~.666/93). 

O regime de execução do prcsc11tc Contrato será de fomrn indireta por preço balancetes. 

CLÁUSULA TI;:R<.'ElRA - DA EXECU(Àü D05 SERY!fúS 

Manter durnnte tnda a execução do c,)ntr-.l.!o. em co:npatibilidadc com as obrigações assumidas durante 
todo o processo de: co1ilrata~·,1o; 

Reparar, corrigir, ;enwver, ou subsl itmr, às ~-uas .:xpensa'>, no total ou cm parte. o objeto contratado em 
que se verificarem vícios. dcfci10~ ou mcorreções; 

Responsabilizar-se pelo fiel cumprimento do objeto do edital e seus anexos na.~ datas, quantidades e 
qualidades exigidas; 



• 

• 

C.-\.MARA MUNICIPAL DE BlTRITICUPll 
A \Ol no P(h o 

Rua Nelson Pereira Diai> Nº O! 
CEP: 65.393-000 Telefone: (098) 3664-6420 

CNPJ. 0l.612.526/0001~95 
Responsabilizar-se pelo fiel cumpnmcnlo do objeto do edital e seus anexos nas datas, quantidades e 
qualidades exigidas; 

Prestar todos os csclar.::-címcntos que forem solicitados pela contratante. durante a execução dos 
serviços: 

Comunicar a Cãmara Municipal, por escrito, qualquer anonn alidadc de .::aráter urgente e prestar os 
esclarecimentos ju !gados necessários: 

Executar fielmente os serviços contratados, cumprindo ngorosa.mcnrc todos os prazos estabelecidos 
pelos órgãos fiscalizadores, de acordo oom as nonnas legais verificando sempre o bom desempenho, 
realizando o fomcdmcnto em conformidade com a proposta apresentada e nas orientações da 
contratante, ob~crvando sempre os critérios de qualidade dos serviços/fornecimentos a serem 
executad<is; 

Comunicar a Contratante eventuais casos fortuito!. úll de força maior. dentro do prazo de 2 (dois) dias 
úteis após a vcrificaç:fo do fato e apresentar os documentos parn rcspecliva aprovação, em até 5 (cinco) 
dias co11sccut1vos, a partir da data de sua ocorrencia, sob pena de não serem considerados: 

Não transferir a outrem. no todo ou cm parte, as obriga\·õcs c:ontraidas, sem prévia e expressa anuência 
do Município. 

Os empregados da contratada não manterão nenhum vínculo cmprcgatíc.io com a contratante, sendo de 
sua inteira rcspúnsabilíruide as obriga<,.-õcs sociais, previdenciárias e trnbalhistas relativas aos seus 
empregados ou contratados, inclusive no que tange ao seguro de acidente de trabalho, desligamento, 
horas extrns, diárias, quaisquer despesas com alimentação, locomoção. não cabendo à contratanti.: 
qualquer tipo de rcspon~abilidade nem encargos de qualquer natureza . 

São atribuições do Controfo Interno as seguintes atividades 

1 - exercer a p lena fiscalização contábil, tinanccini, on;:uncnuina, operacional e patrimonial da 
Administração Direta e Indireta do Poder Legislaiivo MmM:ip:ll. quanro à legalidade, legitimidade. 
economicidade. aplicação de sub, cn.;õc-.. e renúncia de receitas; 

li •·· ,erificar a cxatidàl> e a regularidade das conta,; ,~ a hoa cxccuçãi1 do orçamento. adot:ando 111\.:clidas 
necessárias ao seu fiel -.:umprímcnto: 

Tll no exercício d0 1.ontrolc interno dos aios da admim,;tr::içào, detcrni;nar as providências exigidas 
para o c~crdcíti du controle cxu:rno com v1s1as a atender ci..igências do Tribur1al de Contas: 

IV - avaliar o cumrnn1c11to das tncta,- rrc\.ÍSla.., no plann plunan1rnL " c,ccuç:1o dos pmgram;::is de 
governo, acompanhm1do e fiscali:.mnck, a execução orçamcntána; 

V - físcali7ar o cumprimento do disp(lsto na Lei Comph:mcmar rr'. 1 O 1, d.: 04 de maJO de 2000; 

VI cxammar a;,, fas..-s de exc-cuç-[1.0 d.i <lesrcsa. rnch1,;ivc ,-cri ficand,) n regularidade das licitaçõc,, t' 
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contratos, sob os aspectos <la legalidade. legitimidade. economicidade e razoabilidade. inclusive 
solicitando pareceres de auditores fiscais municipais, estaJuais e fod~rais quando julgar necessários; 

Vil - promover a apuração de denúncias formais, relati,as a irregularidades ou ilegalidades praticadas. 
em relação aos atoi. financeiro<; e orçamentarios; 

Vlll - implementar o uso de ferramentas da tecnologia da informnção como instrumento de controle 
social: 

IX - tornar medidas que confiram transparência integral aos atos da gestão do Legislativo Municipal; 

X - velar para que sejam revistos ou suspensos temporariamente os contratos de prestação de serviços 
terceiriwdos, assim considerados aqueles executados por uma contratada. pessoa jurídica ou fisica 
cspeciali1.ada. para a contratante caso a contratada tenha pendências fiscais ou jurídicas. 

CLÁUSULA QUARTA - DQ V ALO~ F;_DAS CON[)J.Ç.:Ô!i~J)E PAGAMENTO {art. 55. incisç,-1.!1 
da Lei n°. 8.666/93 ). 

Pela prestação dos serviços a contratante pagar{1 à comrat,1da o vakw mensal de R$ 8.000,00 ( oito mil 

reais). totalizando o valor global de R$ 88.000,00 ( oite11h, e oito mil reaís) 

O pagamento será efetuado em moeda co1Tente do país, no prnzo máximo de 15 ( QUfNZE:, ) dias 
mediante apresentação da Nt)ta f iscai atestt1da pelo :.etor t:ompetente, diretamente na conta do 
fornecedor, para que o licitante vencedor deverá na oportunidade fornecer o número da conta e agência 
onde ocorrerá o crédito . 

Não serão efetuados quaisquer pagamentos enquanto perdurar pendência de liquidação de obrigações 
em vinude de penalidades 1mpost~ ao proponente ou inadimplência ... ontratual. inclus ive. 

A Câmara Municipal de Buriticupu. réscrva-se o direito de recusdí o pagamento se, no ato da atestação. 
os produtos entregues não estiverem de acordo com a especificação apresentada e aceita. 

O pagame11l0 de cada uma de suas p11rcelas, sertí efetuat/(J no prazo máxim o de J .5 ( QUINZE) dias, 
mediante a apresentaC1io da nota fi.\ c,ú atestada pelo setor competente, acompanhada ai,1dn das 
Certidtio Co11i11nta egativus de Tributos Federais. FGTS e Débitos Trabalhistas I e ainda deverá 
conter, (Jhrigatoriame/lle, n identificnção do certame /icirutório 
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Na existencía de erros na nota fiscal, a Câmara Municipal de Buriticupu devolverá a fatma ao 
fornecedor dentro do prazo máximo de 02 (dois) dias úteis, quando deverá proceder a substituição. 

A Prefeitura Municipal de Buritícupu, reserva-se o direito de recusar o pagamento se, no ato da 
atestação, os produtos entregues não est·ivcrem de acordo com a especificação e quantidade apresentada 
e aceita. 

CLAUSULA QUINTA - DA VIGÊNCIA (art. 55. inciso IV, da Lei nº 8.666/93). 

O presente Con1rato ter& vigência a partir da sua assinatura e enccrraH,c-á cm 31 de dezembro de 2021. 

CLÁUSULA SEXTA - DO DIREITO E RESPONSABILIDADE DAS PARTES {art. 55, inciso VII e 
XIII, da Lei nº. 8.666/93). 

Compete à Contratada a presta~ão dos serviços obedecendo aos se!:,ruinres critérios: 

1) Selecionar e preparar rigorosamente os empregados que trã.o prestar os serviços. 
observando fielmente a legislação ,1p\icâvel quando de sua contratação; 

II) Manter os empregados, Jurante o horário de trabalho nas dependências do 
M UNlCÍPIO, deví.damentt' ídcntiJicados, 

HI) Manter disciplina nos locais dos serviços. substiruindo no prazo máximo de 
24 (vinte e quatro) horas após notificação. qualquer empregado considerado com conduta inconveniente 
pela contratante; 

rv) Cumprir e fazer cumprir por seus empregados as nonnas e regulamentos 
disciplinares do Legislativo Municipal. bem mmo quaisquer detenninaçõcs emanadas das autoridades 
competentes: 

V) Providenciar a imediata correção das detíc1ên.·ias apontadas pelo MUNlCÍPIO 
quanto à execução dos serviços contrlttados; 

VI) Não transferir a outrem. no todo Oll em parte, o ob_icto da presente Licítação: 

VII) responsabilizar-se pelo bom desempenho e í.-Omportamento de seu pessoal, 
podendo o CONTR~ T ANTE exigir imediata substituição de qualquer empregado cuja atuação julgue 
inadequada~ 

VJII) r,.!sponsabilizar-M.: e arcar com os õuus dos encargos sociais securitários, 
previdenciários e outros de qualquer natureza, incluindo gastos com manutenção preventiva e corretiva 
dos ônibus, diárias, alimentação e o que se fizer necessário para o desempenho do trabalho dos 
motoristas. bem como aqueles decorrentes <li? resporn.abilicbde civi.:; cm geral: 

A 

---------------------------------------------------
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IX) rcspon ... ab1hzar-sc por todas ru, rcdamaçõcs e arcar com todos os ônus, 

inclusive os decorrentes das açô1.-s Judiciais e cxt.raJUdicm1s.;, r,or r,rcJui,o havido origmados. d1rctamcntc 
das obrigações da CONTRATADA e que po~~am -.er argü1dos pelo < ºONTRATANTE; 

X) apresentar os compmvantcs de rccolh1mcntos dos encargos soci.,1s. 
trabalhistas e fiscais referentes ao mê,, 11ned1atarnentc anterior à prcstaçiio dos serviços. quando da 
solicitação do pagamento; 

X 1) acatar, rel>pcitar, observar e f37cr cumpnr todas as ordens emanada!-. das 
autond:1des admimslrativ:.is do CONTRATA ~TE. durante a , igêneta deste Contrato . 

O <. ONTR i\ f A '\;TL durante a vigcncia dcc.n.: Contrato. compromete-se a: 

IJ - prestar todos os c-.clan:cimcuto~ que forem sol1cíl:ados pela Contratada. 

CLÁUSULA SETIMA - DAS PE:NALIOADES E MULTAS (art. 55, inciso Vil, da Lei nº 8.666/93). 

Pelo atraso injustificado nn exct.:uçào do Conlrato, pela incxccw;ãu total ou p.m:,al do obJcto pactuado, 
conforme ~) caso, o Contratante podera apl11 .. ar à Contratad,1 a., si.;guíntcs sanções, garantida a prévia 
defesa. 

l :nulta de 10% (dc.i: por cento) sobn: o q11a11t11111 captado nas inscrições, salvo 
se advier de caso fom1it«J 1lU motivo de força maior. Jc\1<lamcn1t: comprovado e acat.ado pela 
administração; 

li - advertência, 

111 - sU!>pcn-,:fo tcmpor.ma de pa11inpar 1.:;m l1c1tação e impedmicnlo de 
contraUlr com a Adnumstraçào do C ontntanti.:, pelo pmm di.: at~ 2 ( do1:-.) anos, 

V - dcclarnç?.o ck in1donc1da<lc pam licitar ou contrat.1r com a Adm1nistra1rão 
J>úhlica. 

Parjgr .. fo u111.:,, A< onlratadu ficara 1mpl.Xl1da ,k ltc1tar e de conlratar com a 
Admrnistraçào Municipal pd,, pr.vo d,._ ,1t.:: '· (c111co) anül>. gar.intidv o d11.:i10 J.líl.!\IO da citação e da 
ampla defesa. enquanto perdurarem ü,: mot;vos detenmnantc:,, da punição. 011 ate que 5eja promovida a 
n:ab1litação perante n própria :iutomkld1.; 40t: apllcou J penalidade, 14uando 

I - enséJar o r.:wrdum\..'tlto óa C'<ccuç:io do objeto deste Contrato; 

ll não mantiver a prnpo,ta. 111Just1ficad.imcntc; 

A 
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Jll - comp ortar-~..: de modo midôn..:o. 

1\ - fi?cr d.x lar.to,:ão falsa: 

\' - cometer fraude fü,cal, 

\, 1 - falhar ou fraudar na c:\.ccuç:m do Contr:Jt<, 

CLÁUSULA OITAVA - DA Rc~CJ~.À.O (art. 55. inciso VllL da Lei n" 8.666'93) . 

lndcpemJcntcmentc de n,,11ficações ou mtcrpcla~ 1ud1c1ais ou extrajudiciais. conslltucm motl\'0S 
para re-c1~5o dt.> Conlr3to .ts ~11uaçõc, prc-\-1,ta.'- no~ artigo<.. 77 e 7h. na t<Jrma do artigo 79. da Lei nº 
8666193 

& 1' - O prexntc t c,mrato podera :.er rescm<l1do. também. por convemêncta 
admimstratl\ a. a Ju120 do Cont1Jlante. sem que catb:l a Contrat:id,i qualqu..:r açào ou interpelação 
Judicial 

& 2 - '"1 caso de n --.cisão do Contrato o Cor.tratam.: tica ohngado a comunicar 
tal decisão a ( ontratada. pN cs.:nt1.• no rnm•mo com J0 ttnnta) diJ~. de antt·ccdc11c1a. 

~ 3' - l\a o<.:orrên\ 1 .. 1 da resct!'>ào pn:\ 1;.ta nü ''i;.aput" de:-1a cláusula. nenhum 
ônus recairá sobre o Conlratmt<" cn1 -.,nud-. dc:-ta decisão. rcssahado o dí,-posto no§ 2'' do artigo 79 da 
Lei nº. 8.666 ·93 e altcr.11,õc,-. 

CI.Al'SLLA NO'-IA - DO~ DIRrtTO~ DO CO~TRAIA~1E ~O CASO DE RESl l!:>ÀO (art 55. 
inci~ IX, da L..c, nº X.666 93 ) . 

Na hipótese de re-:c1sào admm1strat1va ,lo prc.,rnlc ( ontrato. a Contr:iiada reconhece. de logo. o direito 
do C ontrmantc de adotar. no que couber a~ •ncd1cia~ pn:v1stas no artigo l-i(l da Lei nº i<.666193. 

CL\t.:SUI A DÉCl\-tA - DA LUHSLAÇ/\0 Af'LIC.~ VEL À EXECUCÂO DO CO~TRATO E OS 
CASOS OMISSOS (art. 55, mciso XII. da Ir:, nº 8.666'93). 

O prel>Cntl! CootrJto fündamcnta-:-e. 

l - nos tc1mos do Com 1tc 11·· 04 2021. que, "'mulwncamente não contrarie o 
interesse publico; 

IJ - nas dcmai::. detennmai,:õcs da Let ~ 666. 93, e su;L" alterações 

Ili - °'"' preceito" do Direito Públiev; 
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IV - supktívamentc, nos princípws da Tc~ma Gemi dos Contratos e nas 

disposições do Direito Público. 

Parágrafo uiuco - Os casos omís,-os e quaísqHcr ajustes que se fizerem 
necessários, cm decorrência deste Contrato, serão acordados entre as parte:-. lavrando-se, na ocasião, 

T~"IT110 Aditivo. 

Ç.LÁUSULA Df~ClMA PRIMEIRA - DA PU}HJCACÃO (art. 20. Decreto 3.555/00). 

O Contnit,mtc publicará, no Diário Oficial do Estado o extrato do presente Contrato no prazo de até 20 
(vinte) dias da data de sua assinatura. com ímlícaçào da moJalidade de licitação. 

C'LÁUSUJ A DÉCIMA SEGUNDA - DAS Al TE.RAÇÕES (art. 65 tb Ld 11º 8.(~661~)J 

1-stc instrnmento poderá ser altc;ado r.::i ocorrcnci:1 ;,k quai:-qucr fato,, estipulados no artigo 65 da Lei 
~.666:')3. àevida111cnlc compro, .ido~. 

§ I" - A Contramda fica obngada a ac<.atar, nas mesmas condições contratuais, 
os acrês..:imos e suprcss<)cs que se fizerem 1wcc:s<..á.rios. :1té o limite h::gal previsto c<.:ku!ado sobre o 
valor imcial aruai11.ado do contrato. 

* 2° - Nenhum acfés,-::1010 ou :mprcssãú poderá exceder o limite estabelecido 
nesta condição, salvo as suprcssõcs resultantes Je acordo cel<.!brado entre as partes. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO (art. 67 
da Lei nc'. 8.666/93 ). 

Na fonna do que dispõe o anigo o7 da l ,ei 8.666/93. ficat'.i designado um servidor. por meio de Portaria 
para acompanhar e fís,alízar execução do presente Contrato. 

§ I" - À fiscalização compete. cntr{' onll".i"- atribuições, verificar a 
confonnidadc deste contrato com as normas CSf'k-"'Clfiça<las; ob~crvar se o~ procedimentos são adequados 
para gamntir a qualidade desejada: 

§ 2º - A ação da fiscaii7.açi'ío não exonera a contratada de suas n."Sponsabilida<lc~ 
con!Tatua is. 

C'LAUSULA DECIMA OU ARTA - DA DüfACÃO OfiS...,\MEN fÁRlA 

A de~pcsa relativa a cstr: certa.me devcrú ocorrer à coma de rccur:ms do Legtslati..,o Municipal e estão 
contemplados M seguinte Dot"çào Orçamentária: 

• 
• 

Unidade Orçamentária: OlOl - CAMARA MUNICIPAL 

Projeto1A1ividade: 010l .Ol .03 I .000l.1004- Manut. E Funcionamento dos Serviços 

-------lil•-----=--,..,,.,., .. ,:tiliii"WlliOllillm.-a•1 .. m1111•--""c:••---on.....,,1;.-..~••• :a:.~~·--•• ~-•F""Wi,.,, --------------
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FLS n~ :;-;.: · .. · 
Rúbrica;. -----

• Natureza da Despesa: 3>9039 - Outros Serviço~ de Terceiro::- - P~soa Jurídica 

CLÁUSULA f)Ü'JMA QUINTA · DO FORO 

As partes elegem o Furo d.1 Comarca [x.--stc mumcíp10. renunciando a qualquer outro. por mais 
pri,.1leg1ado 4uc SCJa, para dmmir quai-.qucr dú, idas onunda::. tfa mtcrprctaçào deste Contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS OlSPOSIÇÓE:.S FINAIS 

O descumprimento total ou parcial de qualquc1 das obrigações aqui elencadas. sUJCllará o 
CONTRATADO, às sanções previstas 110s art. 77 e 78 e seus incisos, da Lei 11" 8.6666/93. 

E, por estarem .i..,Mm. JUStas e contratadas, as partes assinam c,tc instrumento cm 03 (tn:-s) vias de igual 
teor e forma, para um só efeito. na presença de 02 (du.is) testemunhas. a fim de que produza seus efeitos 
legais. 

Buri1icupu/ MA, l " de fover<.:iro de 2021 . 

.::1~ Ih ? 
(/_ ~ "-l 27 J'Í~ ._L,c-o<-,: ----

Joel AI,~ Pe~a -.. 
Pre~idcnte da Câmaa-a ~unicipal 

CONTRATANTE 

K. BARROS SER\.- IÇO 
Klcc 
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CONTRA TO ADMINISTRATIVO 

Processo Administmtivo 11" 006/2023 
l.nexiwbilid~1de de Licitação n º 004/2023 

(.O~TR.\'f () . \D.\HNJSTK rn\'(1 '\ 006/ 2023, 

nrE Cl I l HRAM L1' TRL :,-1 \ CÂMARA .... 
MUNICIPAL DE COELHO NETO/ !\-L.\ E \ 
F_\iPRf'.S:\ JOSIVALDO LOPES SOCIEDADE 
ú"'lDIVlDUAL DE ADVOCACIA ~.\ FOIL\L\ 

\B \fXO· 

A CÁ.MAR.A MUNIClPALDE COELHO 1'.IETO, tHado ,lo ~1.,r,inhio. pe,-o .. ;crhh<.,, 

d.- d1n:-11, , púbhn, mtc:rn,, insc.rim no C..:.\J.P.J. sob r, n:: 06.--.9.540/tRJ1!l-<lH, com SL-de ru 
Ru.1 Rlin Brnm:n. $/a. ( .::--mro. Coclhh Ncn,, ~IA. cr P ,156:!íJ-Hdl), M'itt :un repre'>tntadn pdn 

~ci, Pre'4d~·iue Sr. José Ribrun:ar dos Santos Alves Júnior, l,r.mlc.11<1, c.a,~~h-1. 11 ... cr-i10 n" 
CPl•'n' 006.161.'r"'\~~n. dor:3v;-u1tc denomínád:.t CONTRA T A..~TE. e. <lr oum , .\ unprt•~ 

JOS!VALDO LOPE' SOClEDADE I.NDIVJDUAL DE ADVOCACIA. pt"ssm 

1 1rK'.1c.1 di: J.w.-•t,, pm aJo, inseri~ no C.-'.P.J ~b o o◊ tn.835. Y.28/0()()! 40, cnm !'nk· n., 
Ru.1 do~ Jurin~. n" H5. Quadr.i 1.2, Ollio ,i ,~U!l. 5io Lu.ts/MA CEP ú5.ílúf.-tl.!2, nel)tt '.l'o 

r"'!'re~rH.lLL por '-ô! 1epresentame le~i S.r. Josivaldo Olíveit~ Lopes, hras1.kuu. m .... cm 1 

n,, CPF n" ;'l8.5(>6.8.B-9L \'.lr)taY:tr.te denommad.l CONTRATADA, 1em, cmri: -.1, 

íln.sc ... <lo o 1m::ll.:me C< )'\:TR..:\ Te ) n" 006/2023. dc~urrc:me- d.1 lncx1gib1hd.tdl'. Jt: l .. l ·uc;:1, 1 

r.•:i 004 / 1023. torm.thzadP m•s, autos do Pc,;cc:.so Admit.ttstr:lUH) o'' 006/ 2023. 

'>UUlll( 1endi • ,e ~~ d:i.uc.-\lfa.~ r: condiçôt'> Af->.tt'\O (: .itl!> pn-t:dKtlli m$tirntÓúS pd;.t Lei t cdtrnl 
n: >-.{,(,(, ' 1". cm 1CU ,Ut . 25, 1nÓ)U 11. 

CLÁllSULA PR!MElRA - DO OBJETO 

1.1. ( l "bid n do f)re~nre- instrumento e a Contr:naçã.o d.e pessoa jluidic-.i para 

pres.laç:.in de serviçoR técnicos p.rofissionai& especializado~ cm asses.wria e 
~onsultoria de c..vntrok interno para atender as ncccssidadl's da Cáman Municipal 
d e Coelho Nem/ MA, na.s. c:ondtç(1es i:-,.1,t6dc:c1J.:is n,, P101tt•, 8:1--to, 

CLÁUSULA SEGUNDA.- DO FUNDAM'.ENTO LEGAL 

2.1. E,ti:" c<,ntl'::m.) rem como .tmp.m"' lc:t--"à.l o rmccdunt"ntn de ll\.I:.Xl(;t1BtLlO,\Dh o 
004/2.023 t' rt1tc <:e pdtt!. út~siçoo cxprcs~.t~ tu, L,:· n'' ~ 666/0-3 t m.l~ alrcr.1çt1f~ 

po,re11otc!\ 1.: dl.ITUL~ lq!1:,b.ç1·lc, µcntne.!ltCS. A pn,po-.t'.", de pret,( •~ '."!ptci>c:nta.da e<"> P((m:tr, 
lb-::1cü p .. b,~.:un .1 HH~~ir t'-te cnntr..tl·o. 

~••: ;;;rrnuu · 1 1r r .• , 1 lj:; ;p; IT 

ED. VEREADOR fRANOS(ô fE'RRflRA 
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C:L.\.U {!LA TERCEIRA- DO VALOR cor--;TJlA.TUAL: 
J.1. Pcl..1 o::~cuçio dos se.t'Víçc;s <oti! Cfflll.ntt!idn. •• Cnn:rat;iflte' p~r.trl :i Ccmtrata<ln <> t· uor 

'.s..'1ohai dr RS l08J)O().tttt (Cciltn e {'lt◊ m11 rC'al.s), cont1lrme mbcb .. h.,uxo: 

ITEM : DESCRJÇÃO I UN!D QUANT. f VLR. ,~~IT __ VLR_. _ T_O_T_A_·L.........., 
---------------+-----t-----r 

01 

C o n trn t" .& Ç i O 

de pessoa 
juridka para 

presta,ç.ãa de 
1,cn·iços 

têcnieõs 

p rofi!>ittQ rutls 

especializados. 

em assessoria 1 

' e consultoria I 
de controle 

i1líemo para 

atender a~ 

necessidades 
da Cân1am 

,_ Munleipal de 

C-Oclho 

"lcro/ MA 

MÊS 12 
as 9.oootoo 
(nme. mil 

rcats) 

CL.ÁUSt:LA QUARTA- DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS: 

R$ 108.000,00 
(cemo e oito mil 

reais) 

4.1. \mciíiat n:i; elaix.ll'ÃC:fü.> de:'. rcla.:.óom. e tecnmc.-ndaçõ~ .1 ::,~ .. rcm (:Xpâl~ pd0 Úr<~J•> dr 
< Hlfn,k huerno ~k JCortlc, com ac; non1-i-.ts k~.us vigenre;: 

➔.2. lmpLmr::u;io de norm:1~ intrrn,t..'- upcr.1cum,i.is em Wnillí (•C: ~C-ltlft'S; 

4 .3. :\u:,..ilJo na dlhoraç,.lu d~ e.sd~m:cm1emvr. aponta. ios pdn l nbunal de <:onr.u dn L ,rac!o: 
4.4. J' rcm:1me.uro t'. .lS!-e..";SOr.tmt.nto COntUlUO nos .lS':>U!?f<.l~ qut: UtzCTll respeito a.o Coni role 
lnr,·n1, •. 

-tS. Vi~it:t:, d1. n:nticai·;i,) cnl rodos o~ dt:p.m .. mc11tc)$ --L1 C:imJt.i Munk1p.tl d1; f"oelho 

'-.do '.\f.\, re..1iiz:.u:ido ~udimri::tH. C1IUU!ldt, p.mx.et'O: condu1:-ivrn: .,obre , c:mur,nmé'tiH1 ,:.1 

l~ d.,._ ,i~Sfl(:i;~ .... em cnn1w1ro , >u sep.u·a.damente: com .i ccotrni de Úmt:roie lnterm.,. 
4 .. 6 . \u'!trl10 n:i el.~h• ,ra,in de proj..:r,,,. J ,.. lc,., ,..,1:,.,.., , • .::::,.,.,..t.,,,>I" 1 n1<·1 n" ç :.cu 'c;;~Hnerlt•, ., 

~n::lJl rc.lluatlo, pd.i Prr.cundori:1 icrak 

4-.7. \,;sco;:,ur,uuouo da" :tUV1dnrles de aprc::cnr:i,;it• dt1:, rd.ar,,r;u~ d.e o·•mp<u:ni:u ,h 
e, •nrmk l.m~r:no e .u.rdi~m.-iSJ; Púbiu:.:.lC). 

f 'O. VEREADO~ FRANOSCOfatlaM 
Au.r ;,;o ti~. i.tnt • &1m;.Lentto I CTl'ó5.QQ.OOO ! ~l~ 11'.lMO/t'.lflllAlO l r~~-ln}~/3-JJ.37 

l~ ~!lt!~O'l-.-ma.J.c:w, 

. ' 
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CLÁUSULA QUíNTA - OA DOTAÇÃO ORCAM~1'.'TÁ!UA 
.5.1. . \, Jcspc5l.l:-, J.u:oncm\!s da prtscnte conu:.lt:àç.:.i,J corn.:rao ;:.1. coo: J de ti.:<.ur,,"· 

1.:~ft:wfico-, cnn,:gn:11-io~ no ()1'Çffl1temo Get:itl rb Càmar,1 Muuicip.tl dt:' C,dht• ne11 , ~L\ 

deste c-.xcrc1cin. na domç:ão ab.:uxo dcscmn.tn:ul.i.: 
! Or~tn: O 1 - (' un,ira Mucuc1pa1 
il . t 111tfa,k hf'-fo ra: \lLHl -C~ \1uruc1pal 

! 11 Pro1ct0 Atí\'l<.fa<lc! .2(}111 - \1.muro,çào F Func10nru:nenm D3 Cunara ,\1urucip.tl 

!\ . r !.,.,:.ific.tçifJ [r, ,n,~•mu:-,l: 1. 1 ~)(,,;;; - SC'tviçn~ De C,,n~1;Ít1 ,r1a 

CL'\tJSU'LA. SEXTA· DA VlGi;NClA 
6.J. U pr.J..t,(, <lc vigénoa J.:i ron:trauc.ic., seci de 12 i,.k,z.t, rm.~n. c-,.;o,.1Jo~ 1 i>·•nu <t.1 

l.-.~lftdtur.i ~lo lOn(t";Jtt,. prc:.,rr•>gxvd U'd form~ • .ln ffl. 57, n. tb Lct n' ~.(>MJ/93. 

Cl.AUSULA SÊTl~L.\ - SUBCONTRATAÇÃO 
7. t. ~.10 ,;,cr~ aàmmíb l .:uhcontrar:aç.1-0 do o~éro cumntm:t!. 

Cl..Á ULA OITAVA ·- no CONTROLE E FISC.AUZAÇÃO DA EXECUÇÃO 
8.1. '-'.t1:- termo~ Jti .u-1. <1"" dã Lét n-o 8.66<1 de. 1~91, ~ de~1c::nado teprcsrnLu1u: r a11 

Kümp.tnhar I! tisc.u1z,u· .i cnn-cg;1 dos s<!.n~, ;i.oocanJu cm rcgi:.rro p1•1pno toda!'. ,l" 

, ~nrn:ncrns rchKj1.,n~\l)ls ç.;m 2 t'\t"C• 1ç.io e <l~tcmunandü o l{U,. í11r 111.!c,,<n,, 1 

rt~!ltbn1;,açií I Jc r,1lha,. ,, .. <lefettos ,,hservado.~. 
8.2. \ íísl:alm:1câo d.: q .. 1~ ::nr..1 este: m:m não exdui nem rcdu2 .t r ... -spoos.;.btliJ::u:ic t.fa 
Loncr~n;.id:t, indusrvc pcr.ilfü.: ter<"cims., por t}u:tlyw::r 1r:rcgul;mduk. amtb que 1t:-'-'Jlmrn.t de 
1mperfe1çôe~ t{cnic.-c. ui,! vion:.- rcdibiti'iriol>, t', ru o~omn<.;1,t dc'>t.t. não •n1rhl , i:m 

~, •ITC'-f')")fl."iàbfüd:.u.ie: Ja :\dmintsuação ou d~ ,eus agçmc, t. prqx,~10 , de confumud,,dc 
,· ,m ., Mt . ... o d.1 l ,e1 o' ' ~.hCw, de 1993. 

8.J. t J npresentamt: d11 :\m:m.rmcraç,ào :mor:u:á éni r~f{J:,UTl pró:pno wd.15 :is ororrenr1as 
rçl;i(:1,,.-,,.da.:. .;um a exc<"UÇâü <lo cnatr.uo , md.ic.:i.ndo úi:1. n1t:s e ano. hem com,, r, num.: J,J._ 

h.l!l□(mitit-!. C\'W1H.1.ü.lrncnh. '"n,oh ido~. d~·lt:nruoruidt> n lllfl" fór n«i--::.~.,no :, r~,uiari ... H,-:in 
d.1, faHrn~ ',o déf.:-11 .. , r,h,e.rvru.l, ,s e encamtnh1mdt1 (tf. apomamenu,~ it autoridadt 

cmnr<.. tt.'"!U( JY.ll'll ;1-. pro\ idém:i.1~ C;'!lt:JÍ\.*t'.'I~. 

Cl..ÃUSULA NONA - DO PAGAJ.\iEl\1TO 

9.L () ()41.!.tmentn :u.·r.t tohzado uo ptàZV máximo ck· :ate 3ú •mnta; Jfa.!.. 1.ont:ul,)s & 11a.rur 
.ln f'U;t!b1m1..nw da \., ,t;1 h~clJ uu F:rtur,1, atr,n i:) dr •lfdt"m h:wdrfa, para ci:êdim em 

a 

b.u:u:n, .1~c:acia e cont,1 C••trcnte indic:tJos p,d,Q C.ontt'.5udn. ~ 
9.2. (" c~n.'l.ldera-;c ocorr1du o rct:t.bmic:nw d..i r'IO~ 11::ical nu fa111u n!l mi ,mc:nr<, c.m qu1..• " ,, , 
or.;-lo Conrr:irante :uesur 1 c::xecu.çao do o b>C'((l do cuntr:uo \\.. 

••-------------••1•-----------------------••r=tliliTa➔, 
fO. VERFADOR fAANCtSCO fQ.Rf!AA 

~ ...... ,;;) ei~li/tt*· 1'.:im:oúmtra ! W b).Ql><J.00 1 C"ii>) Qii mt5~l-m I ft!'4:Í1:ll'~ {ja}~Ti·~U/ 
E--mál::atrWam:.:n~m~t.wm 
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9.l. \ '-nta f,;;:;Cll , ,u r~rura de\-'1:f'a '-CJ'. obrig,mmJnlctltl .acomp.rnh~dit ili! compr,w~1c'i, 

._fa rc:.,n.d.md!tdc fo,t:il, tnC(fi2n1e apr~~·nmçiio dae. ~utntd; c<:n1tlú~: l.Ã'.i'tt,lio Con,tmet 

NCif<iUva de Dd1no5, Rebm·o!- '.l l nbum~ Federai., i.: .1 DJVid.a .\uva d:1 l 10i5,, e 

Pt, ,·1.l{'.m.·1.tn.1. Lnw.:hiP '.\.cg .. tn•~ de Dibitoi. bt.1du.d ,· fxmdi, 1 t\.tgativa Jc- lnsrra: Jn m 
Dívida Ati\':.t U() Est:u:ln, Cen:icfüfl Neg.i.m de D ~bico,, \1 :ininp.u~ e { 'crtid;io ~ <:~am'"â JL 
1,, .. ,ri...,·jt, Q,l Divt-t:lia f\1h•n. tlt• ~h ... '1lktp11,, CemhçJ.t.111 d .. Regularu!adc th , r0·1-:;, - CRf l 

( '.trtlt.!.HI ~t::tt.lCi";l ti~ Dcbm,s Trabalhistas (CNIYn. 
9.-l. H.t,cmlo erru n:i ~,re.senr.:tçào da ~ot:'I F1scnl <,u tln~ d0Cument0\ pernnente, ,, 

c"1m.11.1ct, 1, nu. 1mda. o rc1.m!-tnnti.1 que impc~ " Hyuidaçàü J:1 ,k$pc5a, cnmci , p,,1 

.._,;unplt •. ..hngaçiu 1irt.,tnx•ü,1 pc:od~ntc. da,)ttcnu 1k pen.:úHfadi: tmf><,$U ,u 

111."k.iimpl~ ~cu. I' ~cnw ficara ""bu:srudci .i_tc \iue :t i .unuaudi pr\,ndcnc1c ,1, mnlidJ, 

,,:nc- 1dorJs. :-..c:<.t."l fupüte~, o prn7.rr p.1r.a pagamento irnúAt-\c-a apô..; a cnmpro\·1ç;n da 
rc;ular,1ZaÇ:it\ d.a s1rn,,aç:m, ™" .\C~ttCUJ.ndo c~u.il,p:t~r úflU\ p.m, ~1 ( n11rr 1tlr'lh.:. 

9.5. S::r;.i ..:cH1s1ckr:a.b d.in do p.~ .imcnto r.J dh em ({Uit CDO!-:-t:ll" comu cmit:tch .1 u rdtí'1 

b:1nc-iru p:tro p.t.(.~emo. 

9.6. Qlrn.ndo do pa,!:?IDuenH ... Set3 <.feturr.rfn a rcl.i.:nç.ii.1 tríbutaruI p,~·\,bU u.1 k:í?1=>l.1,..1,, 
,p!i('livtl 

9.7. \ (..Dnro,ada n.:~uJ.irmen-u:: op1::.tntc pc:h S,mplci.- :,-.,11:1011:il, nú-. tt"mt'"' ,h 1 -e: 

Lumpl.:mcnur n"' 121, Ji: ~óo6. ni.i '>iiírt:ra .i rncnti:o tnbumriA qu.mw .11 ,~ imr-i~tn, ~ 

.. nn:rH)uicoç>e. 1l>r.lll~d1rs pvr :u;uck ~n1e. No "-nt~nt,1, q p:1:~metw, iical"'.i çondu:ionacfo 

i .1;,rõ.entaÇi, ._:e CtHl'lprm.-:u;.ik• púr mt·lo dt· dni·•Jm<'ntu utlcLil. 1k <.3u.: t~ p..:, .111 

rracmcm,11 mhut-.trv• f,n orcchfo prev1l>CO n.t re tenda L t'.1 Compk:memar. 

CL..iUSVLA DÉCU\•tA · DA ALTERAÇÃO CONTR...\TUAL 
10.1. <. > t·úmr:,ri, p,>ded. scr ruta1Cln nos remiu~ Ju amgu ó:; d,l LCl 11" ti (lú(>/">3. m, <lume 

.t<. Jç,1oa, justrt'ic~u Í\".l,, \ reiend.t ;1her,u;i.01 caso h.ita. '>e:riÍ rc-.iliz:ich .tt:rn\·e~ d ... tc:tT110 de 

.1JH~rnemu 

CLÁUSULA.DE<."IMA PRIMEIRA- DO REAJUSTE 
11,1. o~ preço, ,jo fi>.o!> t: irreaius{.iv~s n0 pr.vo de un:1 ano contado da dam J._ 
.tprc,c.m.tçjc) d::i pnipusra dt prt"Ço:,. pela Contrara~. 

11.2.. l)<.'Tttn'.) Jo pn:;1,-0 de v~cui clu mnttatJ..1 t mt-ili.lilk wlu:J.ração dJ Coorrat.u:ia (.-. 
pr~ <.o'.'- cnn:tr.U.Wo!> pú .. krã<, $◄lírer reap.t~tt apo),- o mrerrc:-{!no dt: um '.IDP, aplic.'l!.<lo-s<: .. 

lúdit:~ d<: Pteco!I ,1,, ton:.umidnr Amplo TPC~ / lf\C;L çidu~iv!ull~ntc pAré! .1· obrig.iç .. c, 
1..,H.- .:1<l:t, I!' t <mdvtth:- -4pt,">t- 11 1){VN"e_r1ria da aU1.ctlhbd'- . 
1L3. '\.<.., tcatuste.\ c;:ub'~equcrm.·-. al) p.nmáro, v 10tc1Icgnt.) muumo de ~nn .mn ,era cunt..trlt , 

.1 p.ltm di 1!> cft:th ,~ fin:in"·ciro,;; do 1,ilumo rea1uitre 

E.O.. VfrtfAOOR f'IANQSCO ~iRÀ 
ltWi ei.mro. ~':nt 6.l rraC..$to la:,~ l Cl.'Pi.Ob n~.~Wooot-OOJTftt:me ~•w~na:-, 

~ ; ~-~~O:.i\liJf.«.ff 



e ll d. f! ili - iunr ;,,, 

11.4. '\o cN • dt Jtr-A.SO 0u cio d:rvu4,,a:ç:1t1 <l<lJt..dicr d:.: rcljU..'1-t.mieotti~,, ~07'.tTR.t\ L\'.',;ll 

J':lL'lr~ :. C{ >'\TRA'f:\D.-\ a unporcinc1a Cillcul:ld:1 peb ul1.im:a. \':l.t'LlL"âo conhcctda. 

lr~1111t.hmth. A J1tercnç,1 ç, •rrt:Spnndent<: t:io l.t)~ si.:: 1 divulJ;?:;ldn o mJwC" d.:fim~t, o F1l.'..t , 

( J );-,... TR \ T.\01\ ohri~:ads a ~pt~!\enmr mcmôna ~tt· cíku!o n-fcn.;nre at, ream-,nuncnn> dt. 

rreCtl'- du \. ;1lnr tt m:inescçnfe., iC0:1{ t't" '!llf e.i:.re nc,1~1 

ll.5. ~a,, :iknçVCl, , t:irut>11. ü irultcc: utiliz~du p~ir:1 rt:'«jUSCt.: sem, , )brt~ton.1.mcntc, n 

~k iimm <1. 

11.6. t::a~o H mdice C:H.thekod,1 r~u·a .rca.ummcntc} , ... rih:1 .l "-\.'.! CX0.Gll 1 l)U de ilUak1uc.r 

1<1:-nu nãn 1><•""·' m:aJ!- :-cr utthtado, sé'r.1 ru:iotado, t.m suhsttnuç:in, " que \7c .1 ,..r 

"ktcruunadn pcla legblaçjn crttio cm vígor. 

ll.7. '\a .tusc-m.·m de p tC:\ 1,it<> !e~ 9uanto w inllici: ,;uhsntuw .. n r,ar,e;: <.:kgcrão n, ,\D 

•1 ... lic, nfic.1~l. p_.rl n:-ajuc;1runmt0 do preço do \::i.lor rçn1;,mescemL flor mi::u1 de cerrnl• 

Cí.ÁU ' UL DÉC{MASEGUNDA - DO RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS 
t2.L'u rcccbnn<.'.n:to d<Jt; serviços sc.rn ic1w pefa CO~ TR '\TA~ Te. apô:. ,·cnftcacio ,!J 
Ml:l pcrfc-n:i o.c.cuc;:t,,. nndc.scfíl :ltc::.udo o cumpnmcnto da obnc:1ç-no ,l''>l.!m1cb. 

CLÁUSULA Df::C[MA TERCEIRA DOS DIREITOS E 
RESPONSAB[LIDADES DAS PARTES 
13.1. Lon:-taucn1 cbre1ms d a Cnou:.u.ant~ rc.ceber u ohittn deMc Lontr::ito fia\ cc1ndte<•1.,,"'

avcnr;a~"' d.• C,mu~it:id~ pen:1.:be.r o uk•r a1usudo n;1 forma e pr-zo oom.:cm·:onatlt,::. 
tJ.2. São obriga~ da Contr,mrote: 
U.1. l. l'.\:Cl.l)t'.f II ohicto nt> prn.7ô e rondiçú-:s ~srabd.cc1,hs no Pm1e10 8is1i.:'í, 

13.1.2. ,1\;umr,anhar e fist:~ar 0 cumrrnTJemo ~-- c,bn~àçoes J., C,mtrntad.1~ Jlt:l\ e, Jc 
-.t·n tdvr ci.pcc1almentc <l~!-l{tnado: 

13.U. eic-ro.u 11 p.:tt!:t.<ncotf\ .1 Lonwu::tda nt:} '\"'IU(.U: corr1.sptmdccté :t• l:- ,t mçn!< pre-st..dt 1~. 

n<, pr.vo ,: fonn;i c:>tabdi:i.'ldo~ no Projeto Biskn e ,.<.:u_... .m .. :u,:s: 

lJ.2.4-. ,:nh;c1r -~ áti.pn;;i..,--io dí,:- técrnco~. e-.p,tt;o~ 6;1 · .. 1, .::orr1p;ttf H·i,; e , 1~ '--'l{Ulp.m1t·nu ,.,, 

,jUt: J,>rL"m r-:tJmi.ttAdo--. cmnu ncct:ssa.r1,,:- p,lGl ,s ~ ,m .i.nd:tmcm'L• ~-•" ~a-.·1cn~; 

13.2.5, prestar J:- tnt,,rm,1..:ó1..~ e o~ c.:scl.:!.n::cimentn:. qul ~ cnh.1m ,. l'>er 5.e,l1at.h.i\>.' ~b 
( ( l'/lt:nH.:U b 

U .3. A .\<lrmni~cr.u;âu oit• tcspom:leci p<Jr quabqut:r comprnm1•,•J~ ,1,:;umíJu:- pd.i 

( onu·:ita<l.\ com ~>5, ain<l.i ,yuc, iticubdo:- .i c:-..ccução J.o prc!.crn: I'c.nnc, de Cnntr3tn. 
ht n' com, , pnr 9wtlqu.1~t ciann cau1-ad,, :. te·n: .. eiro-.; cm Jec0ttem:1a ele .uo d:i Contr.t~da, 1.k 
'st-"H'- 1'lllfH'r-t~mio, prt>p,).;;t,JS ou !tUb ord.inadus 

U .4. S~o obrigas;.i~ d a Contratada: 

EO. \ftRf.AOOR fRAtroSC.O fER~ErRA 
Ri.. &c i rAf!lló. s/Jlf !5.àlrta c«ltrv I ClP'-!..Q.t~ t (~♦r;$J l)f. 1nl.S4Q'(IQ11t..00 ! f elt,lc'l~.~$pll!J..J.!U 

~ ·~=!UA!x:n~11.tM'I 
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JJ.-t1. -\ , ., ,n1r:,r .. ,.L. .Je\·c çumpri, tOOJ!- :1..-. oh~.r,ic;1l.S c0n'-ramc.-' m, PmJttv Ba~H:o • L u:-

11• ... .xt I• 1 ,u:i r• np,,-.,~ .. \~l>umindo cnmo cxduc;r\ .1•11cmt: ,cu, O!- llSCU• l". ~ ,j'-='·i'-''·1• 

. . rr, m,_, ,_! 1~-r.1 e p<"ttêtt"J cx.cc.uç.:o ôo ♦ 1hicto e. ,und.i. 

1 \A.2. m.,!ltte. llur:mt(.' tr ,d'.i !i ,.:xc.cui;.m do c:on.u::n, ,. 1:m compar.b1il1.l.1Jc tom .1, nbtll!-'C'.Jt, 

, - ,r.·1,J.1:-.. lfJCJ) :.lS .:11r.d ÇÕ(..~ de- h .. bt.l.scaçi11 t tJual1ticaçào ül~>td ,.,, 

13.4.J. m.tnter CUl l'C'U \]U.WfO proti-.'-l•)tuUS C<\mpw, .1d:t0'.ll'.!HC ... -ir:incado~ (.' 4-JUl" Ult ::r ,m 
, .,L., , J..i t'-J·J.'f"'-º •,_cnh .. .a ,~n:,ent.n.t.. e, t 1( ,~1:10 d., •v ;:-c,•w ,1 pn:.: , ou llU~ 

m 1mcnlum a, ~- u--Jci:r.r1~~1G1~ rccnic.1, daqud,1, ,k ·110,.h, .t .,~:•c..'\!Ut,11 .1 bo.i ql..l.:llid.t,k d,"' 

:-én• l(.1, :1 ''-·r- 1'?1 rcalt7..tdP,· 

lJ.4.4 . . t~'-ll011I C}!I unu.-. decorrc!1t~~ i k Jesl .... :.uncnr,., <; eSl.t\ii~ ... ~ic J p<: ,:-t.~ru unhntcli.;i p~trn .l 

...... cuc. i, 1 do, "t n ,r, •~ 

13.-t.5. ptrwi,kr.a.:u p.u ;l ~m: o~ -.c:n iç-os. ,c1m1 prt' .. r!lt!u· de m. tw1r.1 ,d ... (!1.L1J e uu 

1. 111.,,1n.11h 1 1 çon, ,.., nom1<1, -il .. cguuru;:l nubdt.'Ud.:t' l •1 1 lt!}!lf.bc;iu pr<1pna: 

l3.4.6. l'.:,p, n,a:nlizu-~t. r r tudo, º" ll'lUulO~, n.>nt0hu11/>e, (bC-1:- e p:tr:tti',,l\.S llUC 

nc1d:un nu v,.-nh.un u mc1cin, c.liret.l t mdiret:um:ntt. ,oh-e.· ns st:r.'HO.\ prc~t:wO!'. t <ltm:1.:, 
Ll,'-1•)':: 1n .. reme: :.1 rr <. :1ci() ,ln~ xt''\"!CO!.; \!, .undi .. 1pn;x11mr "' d ,cumenro:. ll5CJh doi. 

,r\;scn~ cm conturm1.1Lt.k cvm a it:~:,I 1dn v1~oti::, 

13.-l. - . :.Hc-uckr 01- ,ei, 1 lort, J:1 Ci.m.lC! \-f un,ap.J e: • e., cuco n: :,tdc J.a e.rnprc,A •>U 110: 

,1 tn: • r,,, m rt:m i 11,, p 1r-.1 nncnraçõc:'- rc:cmc.i!'> ~p~ntica.s; 

13.-t.8 •1~11 din1b1r rformJr. rc\ cur e !!,m,cu -' fen:..-1m:.. ,ol, q,uiqucr rrctcxm. :1!i 

11.i n·n-1 .. c;.,-,t:· e ,fado~ ,,dq,undt,. n,1 ei..~• ,;Cà<.1 dt,<:. CM.'J(.i,-.; 

13.4.9. 1.1C';lir;u ~ J(io <l.. ti--c.iil;,rJ.càn OJ m-.pt·1,2,, do,- ;cntto"\, prc--1:mdu. i'n>nta.n~nt.e, o, 

_t,.1T'I. CTTllC1UO, ~t..U.' turc.m -. ,lu:1,:.1du:. rd~ Comnt:t.n r\.·; 

JJA.10. ,n<lic:ir pn.pt,c;tr, p,t..r.a rcpres<'t'ltâ-la Junmrc ,1 c1:et'd( :t(I àu c,,mr.1t• . 

CL-\.VSULA QUARTA DA TROCA EVENTUAL DE 
OOCUM~'TOS 

J.tJ. \ ttoC.t t•H·ncual de dvc..umemn<, cntr~ i.l ( 11mr.tume t· :r C.\nrrJt.,,i.1. ,;ê'r., re rhncL 
tfS'l:c, ,k pr<,roco!u , <-nh.1111.1 nuu::i iom1.i '-Cr:i «>n .. .,td~□lLl omtr, ptn\,1 dc<-ni.tcp de 

d, ti 1mi ... r1r, ,:.. 

CL\LSUL.\ DÉCl.\lA QUI1''TA lNFRAÇÕES E S1 ÇÕE 
AD\illNISTM TlYAS 

15.J. <. • uu:~ 1nfr.1ç:i .. ~llfnl.Uhll,lfl\.'a. m;,; a'nlh>'- ,h I ti n o (1(;{.; l'J9\ ú C1tmr.,·11dc, '-Ili . 
, , der c'.u•.,_;,a "' 111 .. i..~""t--u(.,• > p~1rc:11 d , n,ru:1':.u, 1; 

h .icr c.1u;.1 • inc::-.t:cuc. o p:u:-1. .li do conrra,n que' e.tu" _-!t!l\ 1; ti.mo , • \dolllll••tt.içj•> t.>U :au 

lur1t:JW1.111wnt-o ci1" ~cr.1(11:- puhhcn!I o u ao 1m~rcss'- cofe• r . . ,. 

, · ik:- caus!l :i mc-..ccuçio i. ,t:ú do c llmr;u, ,. 

EO. VfREAOOíl fRANQSCO FERRBRA 
R1.w -eaur..c..1 ~ ,. oCEr.ll'Oj C!,i>,-.cG-000 :,.:iJ Oi n~S4r:,f ).(.Jl f 'I' forl., IS:!> )(Ji •!H 

l:""'1'la ~l'll1'l"Mllll':l.na' tl'l~li..l.'IIC1 
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ti Llux~r de cnm.:gat J drn.:wncnoçào .. ~ pari 1 • cetu.mc, 
<. não m :1.mw .:r .l propns;t-.a, ~.tk<:J em de1:orrenc1a de fato ,;upc ;"", emente d~v1cbmi.:nte 

iusrrf" .ldi • 

f 1\.1< · cdc-bt.u- t) nmtratr) !)U ruo t'.0U g§1í ;t Jon1m m.iciu .. ·'t.l;:JJ., pJ(.t 3 {nf'tIT'.tt~ç;\,,1, 

~
1
u.anJ,, c-c,m nc.ido c.kru:rn dt, pr,uo de \·1J.íd1Je d1. ,;;;u.i pmpuH:a; 

~ t:n•.cr~r tt rcr:.uJan1cmu da ~Xet.-Uç:âü ou da tJ1trq-'.:,1 do ohjcti.) d,1 (llntf.\i 1çit1 \('TI) r~•tt(J\ ,i 

u,·:· cu.lo; 
!, :trre-,emar dec!..ai:2ç;io ()U documcrirnç:m t.th.1. t'~.ig;id.t pat:'..t o ccrtarm: üll rn:-r.,r 

dcd.u--.i,..11, fa~sa durante :t disptn~ cle1 rún.ic.1 t n.1. accuçã<..• d1, cont.ratn; 

: . fr,u,tdar .a cnntt.H.:u;.io •>u pr~ucir lO') traudu.lcm., ru 1.ncup•, Llu i.: 1ntr.,t!,, 

1 comport11r se ,ic mru.it, 1111, l(,111.:<' i-u cometer lrJüd.:: ,k yt.Ulquu naru1c.z;1.. 

k) -praoc:u ato, tbt-ito:. com \ 1-:-t:1~ :: frtJ,itt';tI t ,,. f;hjni, O'- d<• cert.i1 nc:: 

li pu.ue2r :i.i,, k:<.1-v.i pn·,.·.1.Sm no ;u-i:, 5:· da Lc~ n" 12.8-ió dt: !" de .ag<~i:o dt.: 21 113. 

t.5.2. ~cr-ão .iph~ .• J.:~ .m rc~pmt~vd p$~ 1.dt"Jt;Õi.:, .1dmin1;,:.rrIIl'>'.l~ ..lcim:.t llt:-_cnt;.1x •• ~ 

"9?Ul.OCeS ~t\f;'.tteS 

Advértência. qu:tn,k, P c ,,,ntr,tt11do clt<~ (',{U'\,~ à inc::..t'.:tlÇ::ÍO pàfCl«I d,, t:0'.1lr,uo. sempre 

qw: ft.10 se 1mwíc~tr ,. 1mpo:,,1ç.io i.k pcn .. hltàt! mai::. gra'-i: •J.rt. - . 111('1'0 f, rh l .c:1.,: • 

•1. Impedimento tie licitar e concrdtar .. qu.m (l\.i pmm:.adas .. s cnndur.t':- dl· ... , ,-i1i, •1.t'

.tiUk .• ,~ b. L, J. t. :" 1.. e: Jn ,ub[t.en1. ,tCU'lhl dcst\.' l.mlU.ith,,. !><'.mprt: lflU: tÜt, '<: ju•,ruictt ,. 

lffipb:.JÇào dt. ri11.JJÍt!Jtk n,.u, t_,'T,h(' <1111. ~-. ic1cis1, m, J.1 L~j. 

,,1 Decl.acação dt.> irrídonci.druie p:u:a lid:tar e i.,-nntr.a.uu_. qu::md,, pcmc-ad".1« .b corulm..1;. 

Jescru::1-; lUS ali~ h , .t,. 1, k e ! JC> subm::m ru:.ima tle-.tc Co.mr:tto, bem como o.a!, ahrn:'.l!- b. 

t.. J. c. r· t." )!. 9uc JUSttfa\u<"'l l :i impoim.:10 de pcnt1iidooe m.us gr.n e ;.m ►..- mciM) i\r da 

u1,. 
, , ~\1uha: J.t!. s·· ... mruo 11, da lA'.!j : 

1. m,11 .. oitorr.1 de t 1.5 "., id.ncn Jicu.n0;,. p-•-it ce:.r1m1 pt,i ,li.1 J~ .~tn'l<.í) 11uu~ofiétdn .;nnrl ., 

, '.'..ior d;i parçru 1.mtd1mpl•d.:,t, ;i«: o lim.ic(: ck Jt.l , tnn1.11 dt.'l.."; 
2, n)mpens:noria. de- 5J) º-., ) cmcn por cenm: sobre o \' .i.:m r,-,,~J <l,. tnntr:uo, n,, e-:, 1 L"!t 
mcX1..-cuç,10 tt>tal dn übictu; 

lS .. 1. ,\ .,plu-at;â<i cfa1- ~.tn((,<.·:- pr~q~r.1, ,.c~rc C,mr1111 11.to e.,d1.:1 . .'ln tuprnc~ ... ,kurn.1--. ., 
,hn);.\C,lc> d(. rt.parado m rcg.r.'il Jn d,100 c:iui;idn .ih C.inn.H,Hnc. 

15.4. ro<l:Jc; J! 5.':tflÇt>CS p;e\ !'-tll.". n.e,te Cü~l..r.\l1• ptx.k.rj,n 'il.:f .:pht...u..la~ cumul:\m ~tlH:Ul.1: 

1 (li~) .• 111111:.1 

15,5. \ Oh.:'- t..b :1phclçà., d:\ mt:lt:t >C~ facutt1,fa ;l <l•.:te!-.l do ;nrerc,~ado O<> prn.zo dt:: l ":
i..p,m.tt·, d1.1" utt~i,, .:•~n~d, 1 d:l tbt.t tk -:,u.;t mttm.a.çiio 

15.6. Si! .l mukt .1pi1.:ada e ª" u:.dcmz.1.çi1es C!lb1ve1s !<•tem xupern,re-; .,r, \·a!or do p:i.;,in1cnt.:, 

.:ti.::ra .... .a.Jml-ntc: de-\ ido 1•d1t Conrra1.,m<.· ..ti, (.,unrrat.,J11, ;.ih:ui rui puda ,ks-.c ·va.!t:1~ •. 1 

<ltfereoc;i ~cm dtsconcaru da t.:::tranna prc.:;t:1,l.-. ;,u sel":l cohr::u!:1 fu.Í:o~t!mNtt<.· 

fO. VEREADOR f RAHO'SCO F€JlRE.IRA 
1'41:o~.a,-./,if • ü.i{;o Caut:c i tt.?~v-000, Ct.'f, w 77':! . .:.~0/00o}-00 1 : , ,.J~ r,1J;W.;,..,1.>, 

ê-.mml. Olfflw,.,r-,"111'11tf0:• 1t11~~1T•l (.Ol'I'< 

' 



t: 7 p · · · l , . .. 1u ~1c· ,1 " •,1~u11 l"" •1\(·-
1 .. i- • scx r..:colluJ 1 t5. . (t."'laf!lt'.Ot ·ª' ,.:nanuOllaJUCO~n ~ cu )r:llo\ .. l - .... • .. 1 

.. }U-. ... 

,Jr-nmstr,10,;tmLntt· no p r311> m:uamu dt 111 J1.1 du,. A n,m;u J.> dacA, do r('c::<-hunui;. · 

d:1 cnmuru.c . .c.iu t!m•1.1rl:• pd:, :iu1 ... mJa_J1.: rnmpe·tn,::-
15. . . iphc.aç:-.L, eh-. ,-,anc,~~ r~.11-,._ -.i. ~IT' pr, •c~--,u .itimirJJ:,;tr:111-. 11 qut: S~t°'t!Uft' •> 

.: ,ntr.t hrnri .. t! i .tmpl.1 di.:fr!l.i ,10 v1ntr.1t:<io. 

15.9. 'ª .,pl!l.'.!lC.lt) J.b "11111.'.C")Clt 5C{"a•I c1,n~1dcr:u:1, ,-· 
., • ~~•!r•·.'.1 e 1 grl.ndat.!t. ,L mfr:1.ci~, cnm~aJJ. 

l,1 ·'" r(.,cdurw:1J1. du C.J~() LO!'l(TC-f('. 

L"' ·t .ir.,dncl.t" J,.:r:t\ \!lC!:"' <•u ;1tl'niurn>, 

d, ,,~ dan, ·· ~it.:l· dei., pn•\.·1 tt..''Y" fU'·' •• e qntt"'AUntc:: 

~· ,1 1mpl,u1t",H,:.'1n ou t) aperrunt.'Ulll!OtO de pw;!r.U11J Jc 1m1.1._'T1d.,<lc, l·noform~ m1rm.1~ l 

onenU\<)\! .. <lt1~ • ll'l-:Í<J'. de cor..trt,k. 
15.J0. e h llto<.. pr'-"~ :-;rr.!' 1.nm , mfcaç,)es 1dm1!U:<:rra~..-~.., n.-. l t, a ~, ()66. de: l'J<J 3. o~; ~ .. n 

oUtr.t!> !et~ de hc1t:,.,ot·:. \. nmrr;w,, d.A ,Juurn:-rr.1 o PuuhC' ~ i.iu,e t.~mlicm ,qan. Ciptt:Gtd• , 

, -,ruo 110• l~t\·o~ n.t t cl n" i ~ h4(!, dt .111L'!, Sêr.l< ,\f'U1'.1,k, ... 1ulg:nh-. c:omunnmente. n"" 

("'" .. , . .,,ti .. autus. ob-.<..:"\ tJ, ... li r (h ;_ •1 ,-Ct duuenw e. .JJ..tr.r.JaJ<..: c,,mp.:r..nte. 

15. 11. \ pc.:.r-•1n thct.;td~- 1u11,J1c:1 d,• C(.mrr.u:ulo r,n .. lcr.1 -.c1 Jes ,:\t"l~!dcr:id3 ~tmpri.: ,;u{ 

unl~d.A ("f>ffl abm,t1 d') d1rctr•, pan raC"1lir.tr. c:11cnbnr •\.11 o..t.'-,1'1\Uhr .1 pr.,11, •• d,)~ ,1t< ... :hc:1t, ,., 

pn:'\'l!-{O' OD7C ( .l 'ltl.Ht l , ,u p ;.irl pn 1\ 1 •t"'!lr con l â5!lCº pJtnm• 1nial, e, Ot:'1"~ GlS ), tudu-:. (J'} 

• i1:u., .. ,b,- ·.:in1/1cs apin: .... L,,. fK'$:,ll!l Jt,riJ.10 '-lTJ•, c~te1 1 hl,'.').." :;i(I,; "><'U ,d.mm tr.i.inrc , 

... , •ni: f'( ITI poJ.Llt:º• ili. adn1•1U . ...tt.à.t;.;_t,, 'l rt•~$ll:l lllIWK.l ,uc;c;_...,-:nm PU l cmpa-~.l ,l,, me,m~• 

Lltt:t, r, ,m rd ... ,jo lll -: !J,!ac.lo ou c,>ntr•,tc. de i lto • ,u dt d1rc1tc.), 1·01t1 ( • (..onrr.H1:1do, 

I ,l,,1,;r, :ai• n,. crrl I()(~ )'- qc; i.'.'.\!\fl~. d CI ,ncr-.idimno. ;;l .arnpfa Jef~~:l ~ .t r.>briLT,lfllnC!.hJ,: (j( 

, n;tL"l 1 1nd1c:1 r rê~ l ,l 
IS.12.. < > C,,nir. 1:.1.rne ,"'!t \-era no pr.11<• mi~JmP 1 ~ (quuu::-) ili;c. ;t I'-, ton:.ido d.1 iat.1 .! 
.1phc.11,:.u, ,.fo .:1.nç:ic\ tHtorn1,1r e rr..tnic.:.r :m.1.1.bn,li , , ,, tladn, .rd..1m n .. :.i, s.inçóc, por c:l;i 
.ipl1<..1J1,. p;tt.l tini. de puhuadadc oi' C: .. d.t,m, "lt"ILHUI Je l·ni1~~ª" {n,don.;.1, e.: 

~u-.p ·ns t~ Cc. , ,- nn (,,d;},1ru '\..t. , m.11 .. !:: l·.mnres.1-. l'un!.d.6 < nt:pJ. ln!itHmd,h n• i 

:1mhirq do Pode, l:..·wcum,1 F~·Je-r:u 

CLÀUSUL~ DÉCIMA SEXT>\ - DA FXTlNÇÃO CO TRAJ LA.L 
16.1. l > c .. nttat , {'\,ile ,cr 1.:?-;tmto .u.1c... < '-h.. ~umpn.u..t~ ., • 11l,r;..,;ic, ,, • nd, r-.upul:ub,, o • 

• Ul.U'.!» dn r razu tldc fix.it.l•, r or .tl~--u."1' ,lo& mnu\'11,.'> prcl'J:'ito, 0'.) k)!l'-hç:1<1 \'~r...'Ote, bén. 

l "fllº .umc.,,elm1.:m\:, 1.'-.:oq.;\u,ltlo~., e nrr.:ü.llmnu, ., .u, p 1:1 ,l~t°;;..~1. 
J(i.l.. , \ nlt~c-.1,JO ,ucial ~•li .1 mvdüic.çàc.., d3 ri•i:t1i l u3 .. 1J11 <U c-.truhu.• ,fa ,·m1,n::~.-, n~c, 

<'n.;:cJ tr,, .i n:,, 1,;3, , -. , não ;...-,,rmgir :.ux ..:ap..:tcicbdi: de n,11du11 u cr ,nrrato, 

16.3. ~ a , •pt.:r.i\.:t' , 1mptic~r rn-..d:m~;t d.1 pe;<<,.l 1ur11l.c:,. _o:urat:ld3. de~~ r ã c;cr •ormah.za<tll 

l"l HHLJ .!.flll\ o p,Hl ltcr-aào -,urt)t'O'-":l. 

E.O, \fEREAOOR fRANClSCO fERkElRA 
.. u.1 il!o 617,.-xc SJ r t 6.ir. \1 \. i'C ,,i .:V bS. t..t w-00:1 -'i@J ~ T1S.S.l0{ 

E u !'nli!'llC,iN . .:r, c-ffiii•l..om 
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16.4. () [t·m111 de rc'-1.'.l'-,Í!J. <,cmpre l!'JC j)OSSl\tL c;en pn.:c..:didrr 

lll.4.1. lhlanco J,.,s ci.·,mv~ <OUITJfU.l~ µi curnpnd.1;$ i.•u p:.w;,aimé"mC c:mnpn<lo:;,; 

16.4.l. Rd;\du ck>, p.t~amentm jól éfetl.llldm e J.tmh dendnl>; 

16..t.J. lm.kru..:açóes ~ mulrri:,. 

CLÁU UL\ OÉClMA SÉTIMA-DA RESCISÃO 00 CO~TRA TO 
17.1. \ t(.<.as:in Jn contr.ltü t:d'i !ti..r.,r dt" p!.-nc: .íirdw •. 1 crmmo ~b ContrnUntt', 

mdcpi:nd(;i;ccmunl: dt: imeq,0~1dú 11.i.Úu:1at ~ll c::>..t.r.t11.1.du:: . .1l. ~m cout(.irm1J.1Jl.' com 11 1·t 
'¼::;, mct:-o IX. da Lu n" S66b.,9:\ e •u:,::. .1ltc-rrtçúc.. .. lll>i- c1-.11~ prc,i,:.>, no, .iniL>ti;:. -:--: a h11 

• , tdctid.. lct. 

17 .2. ( ),; .:asn• dt: r..:.,ct~ào ,1:rii~ fürmalmcme rnut>\ .11.iv:. nos ,tuff>" di, pwces:v •, .u-i.e~r.alo 
.. 1.;, ntr.i.dtt{,nfl e .. .cnpJ..1 dr lt ,:;.,. 

l7 .3. /i rc..¼.:1~i , ::idnun1:-.1ranva ou am.tg.'tvel dev~r" St.'T pnxcilid:t ck ,HJtut1z-;10,u t."S<.'Tít:t,: 

i'.,nd.u11t:nt:u.b cb :iuri.:,n .. iaút com~tffltt:, 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA- DOS CASOS OMISSOS 
18.1: <. ),,, e l~"' (~mtv,(n, -;:!ri,, JUH1h.1(')<; pdo cn:-.:TR. \.T\.:\cil.., ')t,~Ult.Ío .t, dhru,;t ot·~ 

connd::i, n:i l .. : nº 3.éé.6/9J. e- ,h::m.-1.,. m,rmas it.'tlcr,u:- .iplu::..i;.•1:1s e. ,tJ)';:d1:in:mwrn:, 

~umin a~ th:if'XJSÍÇÕC:, conuda.-; ffil Lei n" 8.H:-8, Jt {99(! ~ ü)\ll,!•l de- Üt'Ú::,.i dn 

t :orummidor - e norma> e pdm:.1p,•>~ g~·r;i" , ln~ ~('•1 11 •~ro-. 

CLÁliSUl..A D Í!Ci.MA NONA - PUBLlCAÇÂO 
f9. t. ln\;ttmbn-.t .tt) f ·,ontT.:u•HH.:: prn\':dc;r..nar:::. pubitc:\c,., d'-' l'Xtmto c.h.:Me mstrommto no<; 

rt.·rmoi; e cond1cócs ~--m. \'l'tl.:, n:.i l..r1 n" ~.Uih. 9 t 

CLA StrLA VIGÉSIMA-DAS DlSPOSlCÕES FJNAfS 
20. l. U pr..-.. c:.ntc côntr,u• ·. é n .. 19d" ptl.1 r .et nº ij 66ú '()J, .tr, 25. mn:1<> H e drtn.;,-. ,hph ,ni • .1, 

1~.;J.i~ p~mnen:c:cs. 

20.2.. l~ d<.>1to o Fofll d.t C1m1:.11c:t de: t (teliv, :-,..,,.:tu \l.:\ p-;,rn 111.nmu o~ ltngin:. unc: 

,kt:orrcr<.:rtl \b i::u:o.u;ãn de~m: Termo J.: Comr:1t" .:1u~- rün pn:-'>,l!'n ~er <;1>ntp,,'-l!.1:- pc'.:i. 
cnncfüaç-.io, 

é.O, VEREADOR fRANCtS(.O fUii:Ol-\A 
'K<.i.t &o~ ::,t•• ~rt:>w,rrc I CfP bU2C-vC(q CHh ;:;v T 1• ~( ~1.11-QO ! r~ .. tvl'l41. ~)i..;13,1;.57 

f-.mali: tll:;11CU:'.n\'n~c:J\~4111!Affl 

\ 
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J ,hJV do cir.l Lopc 
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EO, VERfAO0R FAANOSC0 f !RRfl~ 
~\ll /,,QilQ) ,J ~<toi". .lltC L!. ~.620-iAA) 1 C. 

f.tlll!k at11:J•,U, ~, 




